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ACTA NO. 44 

REUNIÃO ORDINARIA DE 27-12-979 

Aos v i nte e sete dias do mês de Deze mbro do ano 

de mi l no ve cent os e setenta e nove, nesta cidade de Aveiro, edifício 

dos Paços do Conc e lho e Sala das Reuniões da Câmara Municipal, reuniu 

ordinariamente a mesma Câmara, sob a Pr e s i dê nci a da Vereadora em exer

cício permane nt e , D. Zul mi r a Eneida de Sousa Silva e Cristo Barreto 

Ce rque i ra e com a p r es ença dos Vereadores Srs. EngOo Francisco Soare5 

Pinhe iro , Dr . J osé da Cruz Neto e Orlando Mor e i r a de Campos Cruz. 

Dec lar a da aberta a reunião e t endo previamente si

do distribuído por todos os membros o r e spe c t i vo texto, f~i dispensa

da a le i t ur a da act a, de a cor do com a disposição legal que permi te ta! 

proce di me nt o . 

Foi deliberado, por unanimidade, justificar as f al

tas da das pelo Sr. Presidente e pelos Vereadores Sra. EngO. Car l os Lou

r e nço Bói a e Dr. Vitor Manuel Cepeda Mangerão. 

BALANCETES: - Presentes os balancetes das Tesoura

rias da Câmara Municipal e da Zona de Turismo, que apresentam um saldo, 

r e spect i vament e , de l2.9l4.554 ~lO e l21.l8~ ~90, em dinheiro e 

4 l .603.252 ~~70 e 807.438 ~70, em documentos de despesa. 

FUNCIONALISMO MUNI CI PAL - APLICAÇÃO DO DECRETO-LEI 

No. 466/79 - ESCRITURARIaS-DACTILOGRAFaS: - Em seguimento da deliberação 

tomada na reunião ordinária de 13 de Dezembro, corrente e de acordo com 

o número segundo da mesma deliberação, foi lida a informação prest ada 

pelo Sr. Chefe da Secretaria, que aqui se dá como transcrita, a qual 

pa ssa r á a integrar a acta correspondente à presente reunião e segundo 

a qual na contagem do tempo de serviço dos actuais escriturários-dac

tilógrafos deverá ser tido em consideração o tempo de serviço antes 

pre s t a do noutro quadro e sob outras designações, desde que houvesse 

correspondência com o conteúdo funcional do cargo actual. Aquele fun

cionário aludiu ao facto de alguns dos actuais escriturários-dactiló

gr a f os terem anteriormente pertencido ao quadro do pessoal menor ou 

auxiliar, desempenhando funções na Secretaria, nomeadamente de dactilo
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graf i a , p a s sagem de guias, actas, e t c . pelo que em s u a opinião, o cor

r espondente tempo de serviço será de considerar para efeitos do dis

posto no a r t O. 120. do Decreto-Lei nO. 466/79, de 7 de Dezembro. A fi

n a l i z a r , o Sr . Chefe da Secretaria referiu o caminho percorrido p or 

g ran de p a rt e daqueles e scriturários-dactilógra fos n a r espe ctiva car

r eira p r o f i s s i on a l , nome ada mente a p r e s t a ç ã o de provas em dois con

cursos de habil i taç ã o on de ob t i ve r am b ons r esulta dos, classificando

- se , até, nos l ugar es cimeiros, à fre n t e de out r o s c a ndidatos com ma i 

o re s habil i taç õe s . 

Ap ós t r oc a de i mpressões a ce r c a do assunto e t endo 

em vi s t a que e s t a Câ mar a Muni c i p al j á tomou p osi ç ã o quant o à situação 

do s mesmos t r a b a lha do r es , t er.~J, a t é, patrocinado Sup e r i o r me n t e a ex

p o s i ç ã o em q ue o s mesmo s p e diram a passagem i mediat a a t erceiros-ofi

c i a i s , que se a f i g ura de i nteira justiça, c onsi de r a ndo que tai s traba

lhadores f or a m talvez dos únicos que não colheram quaisquer benefícios', 

quer c om o Decreto-Lei n Q• 76/77, de 1 de Março, como, também, c om o 

Decret o- Le i nQ. 37/77, de 29 de Janeiro, foi deliberado, por unanimi

da de : PRI MEI RO - Considerar o tempo de serviço prestado pelos actuais 

escriturários-dactilógrafos, nos cargos que anteriormente exerceram 

n o qua dr o do pessoal menor ou auxiliar, especializado e operário, dado 

q ue existe correspondência com o conteúdo funcnnal do cargo actual, do 

que re s ulta, por força de tal orientação, a passagem imediata a escri

t urário principal dos escriturários-dactilógrafos constantes do mapa 

q ue i ntegra a informação prestada pelo Sr. Chefe da Secretaria: Fernan

do da Silva Luís; Eliseu Ma r t i n s Godinho; Manuel Gomes Correia; Gracie

te Rebelo da Silva Ladeira; Maria de Fátima de Pinho Moreira da Cunha; 

Ma r i a Fernanda Ferreira de Sousa Sa nt os ; Vasco Alves Lopes; Maria dos 

An j os Alve s Domingos Patrício e Albino D~lfim Mendonça de Oliveira. 

SEGUNDO - O pagamento da nova remuneração para os novos escriturários 

p r i n c i p a i s , bem como para os que ascendem à categoria de escriturário 

de la. classe, tem lugar com referência a um de Julho do ano corrente, 

de a c or do com o disposto nos Decretos-Lei nOs. 191-C/79 e 466/79. 

TERCEI RO - Nos termos da alínea c) da deliberação tomada na reunião or

dinária de 27 de Setembro, último, o critério agora seguido no que res

p e i ta à contagem do tempo de serviço, deve prevalecer, também, em re

lação às classes que já foram objecto de reclassificaç~o de harmonia 
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com o Decreto-Lei n Q • 378/79 de 13 de Set embro. 

AUTOS DE VISTORIA E MEDIÇÃO DE TRABALHOS: - Pre

se ntes e ~re c i ado s os seguintes autos de vistor~a e mediç~o de tra

bal h o s , os quais, por unanimidade, foi deliberado a uto r i z a r o respec

t i vo p a g a me nto: 

- 2 ª . s i t u a ç ã o da obra "Construção da Capela de 

Santa Eufême a em Vilar " , a d j u d i cada a João Rodr i g ue s da Silva Cascais, 

da quantia total de l20 . 000~00 ; 

- 212, . s it uação da Obra " Re p ara ç ão da Es col a de 

Cac ia" , ad j udi cada a An t ón i o Marque s de Pinh o, da importância total 

de 4 5.0 00 ~00; 

- 2 ª . situa ç ão da obra "Reconstrução da Escola do 

Bonsuce sso", a d j ud i c a da a Joã o Mar t ins da Si lva, da quantia total de 

2 56 . oo0~00 ; 

- l a. sit ua ção da obr a " Arranjo com "Tou t - Ve na n t " 

do Ar r uame n t o E da Zona Industrial'! " a d j u di cada a Manuel de J e s us Men

des , da quan t i a total de 5 74.600 ~00; 

- 112,. situa ção da obra "Drenage m e Pavimentação da 

Rua da Mol a r e i r a - Solposto", a d j u di cada a Ma n ue l de Jesus Me n de s , da 

qua nti a total de 508.476$00. 

JUNTAS DE FREGUESIA - SUBsIDIOS: - Face às factu

ras apresentadas, foi deliberado, por unanimidade, conceder um subsí

dio da quantia de 73.310 ~00, à Junta de Freguesia de Requeixo, destina

do a custear a s despesas relativas à limpeza de valetas, reparação da 

Fonte do Carregal e demais trabalhos efectuados naquela freguesia. 

Foi também deliberado, por unanimidade, conceder 

um subsídio da importância de 56.8oo~oo, para pagamento dos trabalhos 

referentes à limpeza de valetas e transport e de terras das mesmas, con

forme consta do ofício nO. 19/79, de 8 do mês em curso, daquele Corpo 

Administrativo. 

ZONA HABITACIONAL DE S.JACINTO - II FASE: - A Câ

mara tomou conhecimento das informações prestadas pelos Se r v i ç os Muni

cipais de Habitação, que aqui se dão como transcritas, segundo as quais 

são de excluir os c andidatos José Maria de J esus Rodrigues e Firmino 

António Lázaro Galhardas, em virtude de se desconhecer o paradeiro dos 

mesmos há bastant e tempo. Após troc a de impressões, foi deliberad0 : 
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p or unanimi dade , deferire 

BAIRRO SOCIAL DO CArÃO: - Li da t ambé m a i nforma

ç ã o p res ta da pelos Serviços Mun i c i p a i s de Habitação, que aqu i s e dá 

como tra nscrita, a prop6r a e x c l us ã o do c andidato Vi t or Martins Vi e i 

r a da Ponte, em virtude de não se conse guirem c ont act os c om o me smo 

há muito temp o , foi del i be rado , p o r una n i mi dade , de f erir. 

EMPREITADAS : - Fo i deli be rado , p or una nimidade, 

conferir p oderes ao Sr . Pr es i de n t e , o u a que m s uas vezes fizer, para 

o utorgar nos c ont rat os a cele brar com o e mp r e i t e i r o Man ue l de Jesus 

Mendes , r e f e r ent6 B âs s eguinte s emp r e i t a das : "Dr enage m e Paviment a ção 

da Rua da Molare i ra , no Sol p o s to " e " Ar r a n j o c om t out-venant do a r r ua 

mento E da Zon a Indust r i a l '! o 

ORÇAMENTOS : - A Câma r a del i bero u, por unanimi da de, 

a p rovar o s o rçame n t os o r diná rios p a r a o a n o de 1 980, dos Se r viços Mu

nic ipalizado s , Câ mara Mun ic i pal e Zona de Turismo, o s quai s a p re s ent am 

t a n t o na r ecefra como n a de s pesa, a s i mport â ncias de 50 9. 7l3.000 ~00, 

40 9 . 960 ~000 ~00 e 10~ 4 98.000 $00, respectiva mente. 

TURISMO: - O Ve r e a dor Sr. Dr. Neto a p re s ento u p a ra 

ap re c i a ç ã o dois esboços das placas de sinalização a colocar dentro e 

fora da ci dade. Ap ó s troca de i mpressões, foi deliberado, por unanimi

dade , apro va r . 

~AGAMENTOS: - Foi deliberado, por unani nidade, au

t or i z a r nos termos do nO. ~ do artº. 105º., da Lei nO. 79 / 7 7 , de 25 de 

Outu br o , o pagamento das despesas a que respeitam os documentos regis

t a do s com os nOs. 4101 a 4145, 4212 a 4248 e 4262, no total de 

5. 77ge78$80 da Câmara Mu n i c i pa l e nOs. 443 a 450 no total de 1 7.095$00, 

da Zon a de Turism~. 

APROVAÇÃO EM MI NUTA: - Ma i s foi deliberado, tam

bé m por unanimidade, a provar a presente acta em minuta, nos termos do 

nO . 4 do ArtO. 105º. da Lei n º. 79/77 de 2 5 de Outubro, a fim de as 

respectivas deliberações produzirem efeitos imediatos. 

E não havendo mais nada a tratar, foi encerrada pe

le Senhora Vice-Presidente, a presente reunião. Eram 11 horas e 30 mi

nutos~ 

Para constar e devidos efeitos se lavrou a presente 

acta que eu ( rr" : c. '~) J Secretaria a{~da 

subscrevo. 
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@D LO O Tç;;O(V O a ( r:::olULD ã@ 6b , 
11015 ter_e da deliberaçio to_da na r euDiio or ÜDÚ'ia da l' 40 corren

te .a. ele De__ro," qu.aw às categoriae e. que 88 ftrifiqu•• di'f'iclaa r.lati...... 

t. ao pNoetiaento a aepir, pelo tacto de aq1l&le üplo... legal ser oal.eo Oll a.t6. 

_tiw, 4.ftd a Secr.taria .1aHra1' tu.c1aMntada inforoaç§:o·, eJl ordell a habilitar 

o XucuUft W\laicipal a pronunciar_ eobr. o aSlNAto-. 

n. das dl1vidas de _ior vul to que o Deareto-L.i n!. 466/79, de 7 de D,!. 

sellbro suecita tis respei to ao. escriturhio~ctillerafo.,_is preci....llte, ao 

teapo de serviço a considerar relativaaente 1 carreira e coueqlWnte classiticaçao 

ea princi pal e de li. classe. 

O arU. 161 . , 1'11 • 1 do _nelonado Decreto-Lei DI. 466/79, deterJlina que 

a carreira de escriturúio-dactilcSgrafo constitui quadro privativo, deterJlinando o 

artl . 241 • que aqula .e integra D&8 carreiras borizontais'~ Bstas, COIlO ~ sabido, 

alo CODStil.tuí dae por WIa l1nica categoria. 

A consequ&ncia II&1s i.portante que aprovei ta à carreira horizontal re

aulta da garant ia de pro-oçio salarial ap&s 5 e 10 anos de serviço. 

O Decreto- iei 1'11 • 466/79, de que nos vims ocupando, ~ deJl&siado pobre 

DO que respe ita aos escriturúios~ctilcSgrafos,reaet endo-nos, DO entanto, para o 

cr e to- Lei nl. 191~/79, de 25 d. Junho, este bem _is rico por iDclu!r DOr_a 

que viaaa oe casos concr.tos • que reapoDdea às DOssas dllvidae. Vej u os pois: 

a) O art2. 122. daquele diplolla estabelece: 

1. A carreira de escriturúio-dactilcSgrafo desenvolve-se pelas 

ca1:esores de principal, d. li. e d. 21. classes ••• 

2. A .uelança de categoria veriticar.-se-4 ma. a per-.u8ncia de 

cinco a nos na categoria anterior coa classificaçlo de .rq 

ço Dlo inferior a Boa. 

ChepllOs, assia, ao ponto crucial da questlo de que DOa TiM. ocupando . 

Coa n.ata ao posicion&Jlento DaS nova s categorias ser' de couiderar, tlg, 

-a& o tellJlO de ••rviço pre s tado co-o .seriturÚ'io-dactilógrafo, ou, al~. deste, taa 
b'a, o 1:e1lpO de _rviço que o precedeu, ellbora noutros lU&fl'es ? 

O artt • 21. do aencio_do Decreto-Lei Bt. 19l~/79, cujo texto' preced! 

do 'Delo título "Regras gerais de ingresso e acesso- deterJlina no Dt. 4 o seguinte: 

Para efeitos do dispost o no n~ro anteri or consi der a - se normal pr ogressão 

na carreira a que r esultar da perllan~ncia pelo per í odo IÚniIIo de t empo, l~ 

1 - .

galmente exigido na s di ver sas ca t egorias ou cl asses da neama carreira, in

dependemente do ser viço e quadro de origeJl e da designação adoptada. desde 

corresuond~ncia de cont eúdo funci onal" . 
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Ora, grande parte d08 aotuais escriturários-4&otil&grafos, ingressaraa 

DOS eerrlços aun1cipa.is por lugares pertencentes ao quadro (ao teapo desiguado) 

por peaeoal aeDar, espec1alisado e operúio, II&S todos prestando _rviço Da Secr!. 

taria, ainda que estranho aos cargos qUII exercerall pois, Da geDaralidade, todos 

executaraa tarefas pr&prias de escrit13rúio, COIM) sej..: passapa de guias IIOd. 7 

e outras, dactilografia, etc •• 

Ainda que reslUl1~D.te afigura-ss-DOs oportUDO tecer algUJl&s couide

raç5es àceroa dos aotuais escr1turárlos-dactilcSgrafos, as quais, DO entanto, DIa 

eoutibea DOvi.dade para a Cha.ra XUDi=1pal Jl que sobre o as8UJ1to tollOu posiçlo 

troei_dora da .8\1& Justa pretelllllo (v. Reunilo de lO/5/rng). 

~i o Deoreto-Lei n l • 30/70, de 16 de Janeiro que possibilitou aos en

tio t i tul ares de lugare s do pessoal lIenor, o acesso à cateaoria de eseriturhio

-daetilcSgra!o de 21. classe e depois à 11. classe, tendo o aesllO preceito lepl 

.bs t1tufdo o 22. ciclo liceal pela escolaridade obrigatdria, 00110 babillt&ç8es IIÍ 

nbas 'Dara adJlissio ao concurso de provas pr'ticas a que todos se subaeteraa. 

Ao ' xl to obtido pelos aesllOs nos respectivos concursos de habUitaçio 

Dio t oi eatranha a prtCtica Tirlda DO dia-a-dia profissional, nos priaeiros cargos 

de sempenhadD s DO$ quais, DO entanto, desempenharaa f'unç6es de eseriturúios, ver! 
-'"' 

ficando-ee,	 assi -.:, correspond8ncia coa o conte-ddo fUnoional do cargo hoje ooupado . 

Por assa, eteotivaMnte suceder, sou de opini&o que o teapo de serTi

ço prestado pelos actuais eseriturafrioe-daetl1cSgrafoe DOe lupres que precederaa 

os que hoje de ..apenbaa, deve ser conaiderado para efeitos do disposto no artf. 

122.	 do j4 MneioDado diploll& lepl. 

110 caso de tal entendiJlento ...reeer a conoord4noia da C~a llunicipal 

o posieionaJlento nas categorias correspondentes aOIl actuais eseriturúios-dactilcS 

grafos ser' o seguinte: 
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Bome tlaDili taç8'es ICategoria Obs 

_Ana Rosalina 1-2-71 - 112. ciclo Isc.de 11 
IIFarDando S. Luís 2-1-74 5-9-68 Ide. Principal 

~. .� 

IIEliseu II.Godinho 1-2-71 1-2-59 Ide. Principal 
Ili8& Maria H.Pinho ~2-2-74 - Ide. Esc .de 1. 
Leonilde V.Leite 1-2-74 - 12.ano ciclo Ide. 
Manuel G• Correia 1-2-71 2-10-67 l!!. ciclo Princital IGraciete Ladeira 2-2-7Íl- 4-1-56 19. ciclo Principal IIII Gracinda Perreira 2-1-74 9-1-73 19. ciclo Esc. 11. II 

I Margarida Goaes 1-2-11 - li. ciclo Esc. 11. 
IRaria do ateu Pinho 1-4-14 27-12-71 41.c1asse Esc. 1••IMaria de NtlJ1& 1-2-71 1-2-57 11. ciclo Principal 
Maria PerDanda Santos 1-2-71 1-5-65 4t • classe Principal� 
'aaco A1fta Lopes 1-2-71 '1-'-62 12. ciclo PriDCipal \I� 
!aria dos Anjos 1-2-77 4-6-69 111. ciclo (a }l Pri nc i pal (a) anterior-II'� 

jAlbino D.M.Oliveira 7-6-76 2-1-69 41.classe Principal ente exer ceu I 
ç8'es dq S!tll

II rataria" II
\I .S.P. de Lo!!. I 
11 enço Marques ll 

II
li 

II
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As rellllDeraç8'es correspondentes s!o devidas desde Julho do corrente aDO, 

nos terllOs do do dispo sto nos Decretos-Leis n2s. 191~/79 e 466/79. 

'fendo ell vista o critlrio seguido na contagell do tellpo de s erviço, o 1Ie§..0 deve taablll prevalecer ell relaçlo às classes que já for... objecto de reclassif1

caçlo de harJlODia coa o Decreto-Lei n 2 • '78/79, de l' de Se teabro, aliás COIlO cons

ta da alínea c) da J de liberação toll&da na reuniio ordinária de 27 de se teabro 1Íl.tiao , 

havendo, assa, lugar a pagaJl8Bto das respectivas illportlncias, taIIb4Í1I coa refer'n

c1& a Julho do corrente ano. 

Superioraente, por4Í., se resolve r lÍ . 

Avamo, 27 de Dezembro de 1979 

o CHEFE DA. SECRE1'.ARIA, 

~ 

~ ~ ~ 


